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ACÓRDÃO Nº 074/2011

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. SAÍDAS 

DE  MERCADORIAS  SEM  A  EMISSÃO  DOS 

DOCUMENTOS  FISCAIS  CORRESPONDENTES  E, 

CONSEQUENTEMENTE,  SEM  O  RECOLHIMENTO 

DO  ICMS  DEVIDO.  FATOS  EVIDENCIADOS 

ATRAVÉS  DA  APLICAÇÃO  DE  LEVANTAMENTO 

ESPECÍFICO  DOCUMENTAL.  ARGUMENTAÇÃO 

INSUFICIENTE PARA ELIDIR A AÇÃO FISCAL. 

I.  Recurso  conhecido  e  não  provido,  confirmando-se  a 

decisão de primeira instância. 

II. Decisão por unanimidade.

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina, 03 de maio de 2011.
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